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Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

Av. Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.860-000 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

 

 

PORTARIA Nº 0154  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

     JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito 

Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Família; 

Considerando a Lei Orgânica do Município de Aguaí, LOM, assim como Lei 

Municipal n°s 3395/2023,  e Decreto Municipal nº 3.568/2017, e legislação 

correlata;  Considerando período de férias da titular da Pasta de Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Família;  

RESOLVE 
     Art. 1°. DESIGNAR, nos termos da Lei, a empregada pública 

municipal  Sra. VIVIANE VIANA GASPAR, portadora da Cédula de Identidade – 
RG n° 40.272.741-1, inscrita no CPF/MF sob o n° 308.953.028-70, 

COORDENADORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, para assinar interinamente pela 

Pasta (Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social e Família), com os poderes 

legais e constituídos para o exercício da função de responsável pela mesma,  

durante o período de 17/12/2024  a  31/12/2024. 

 
    Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 121/2024. 

 
Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 06 de Novembro de 2024, 135º Ano de 

Fundação e 79º de Emancipação Política do Município. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada e registrada na Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Aguaí,  

aos Seis Dias do Mês de Novembro do Ano Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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 Instrução Normativa Nº001/2024 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGUAÍ, no uso de suas 

atribuições legais, conforme o artigo 83 inciso I e II da Lei Orgânica Municipal e 

considerando a necessidade de avaliação e análise detalhada do Processo 

Administrativo 7341/2024, resolve: 

 

Art. 1º Institui uma Comissão para Avaliação do Processo Administrativo nº 

7341/2024, com o objetivo de analisar, avaliar e emitir parecer sobre os 

aspectos pertinentes ao processo em questão, promovendo transparência, 

imparcialidade e a correta aplicação das normas administrativas. 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de Avaliação: 

 

I – Danielle Antonio Abrantes, RG 34.442.472-8, CPF 329.488.118-56 que 

atuará como Presidente da Comissão; 

II – Paula Roberta Nogueira de Oliveira Cabral, RG 47.964.023-3, CPF 

079.496.028-64 que atuará como Secretrária; 

 III – Luciana da Silva e Silva, RG 42.626.052-1, CPF 345.889.648-10 que 

atuará como membro; 

III – Marta Cristina Perina Pinto, RG 11.564.121, CPF 079.496.028-64 que 

atuará como membro; 

IV – Thaís Carvalho Braga, RG 35.688.540-9, CPF 396.0009-588-07 que 

atuará como membro; 

 

Art. 3º A Comissão terá as seguintes atribuições: 

 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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I – Analisar e avaliar todos os documentos e informações relacionadas ao 

Processo Administrativo nº 7341/2024; 

II – Emitir parecer técnico, indicando eventuais recomendações ou 

providências; 

III – Apresentar, no prazo de 180 dias, relatório conclusivo à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 4º Os membros da Comissão deverão manter sigilo sobre as informações 

analisadas, em conformidade com as normas de confidencialidade e ética 

administrativa. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Aguaí, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

Cláudia Mariano 

Secretária Municipal de Saúde 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGUAÍ, no uso de suas 

atribuições legais, conforme o artigo 83 inciso I e II da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a necessidade de avaliação e análise detalhada do Processo 

Administrativo 7342/2024, resolve: 

 

Art. 1º Instituir uma Comissão para Avaliação do Processo Administrativo nº 

7342/2024, com o objetivo de analisar, avaliar e emitir parecer sobre os 

aspectos pertinentes ao processo em questão, promovendo transparência, 

imparcialidade e a correta aplicação das normas administrativas. 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de Avaliação: 

 

I – Danielle Antonio Abrantes, RG 34.442.472-8, CPF 329.488.118-56 que 

atuará como Presidente da Comissão; 

II – Paula Roberta Nogueira de Oliveira Cabral, RG 47.964.023-3, CPF 

079.496.028-64 que atuará como Secretrária; 

 III – Luciana da Silva e Silva, RG 42.626.052-1, CPF 345.889.648-10 que 

atuará como membro; 

III – Marta Cristina Perina Pinto, RG 11.564.121, CPF 079.496.028-64 que 

atuará como membro; 

IV – Thaís Carvalho Braga, RG 35.688.540-9, CPF 396.0009-588-07 que 

atuará como membro; 
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Art. 3º A Comissão terá as seguintes atribuições: 

 

I – Analisar e avaliar todos os documentos e informações relacionadas ao 

Processo Administrativo nº 7342/2024; 

II – Emitir parecer técnico, indicando eventuais recomendações ou 

providências; 

III – Apresentar, no prazo de 180 dias, relatório conclusivo à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 4º Os membros da Comissão deverão manter sigilo sobre as informações 

analisadas, em conformidade com as normas de confidencialidade e ética 

administrativa. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Aguaí, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

Cláudia Mariano 

Secretária Municipal de Saúde 
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